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QUESTÃO 1 
  
O  APÊNDICE III -  Apresentação e Julgamento Das Propostas Técnicas – no subitem a 
seguir traz o seguinte: 

1.2.6. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Digital e da 
relação prevista na alínea ‘a’ do subitem 1.3.3 estão limitados, no conjunto, a 20 (vinte) 
páginas. 
Ocorre que não existe alínea “a” no 1.3.3. Existe, sim, alínea “a” no 1.3.4, que - ao meu 
ver - é a alínea em questão. Diz ela: 

1.3.4. Subquesito 3 – Solução de Comunicação Digital – apresentação das ações e/ou 
materiais de comunicação digital de acordo com a estratégia proposta, contemplando: 
a) A relação de todas as ações e/ou materiais de comunicação digital que a licitante 
julga necessários para superar o desafio e alcançar os objetivos de comunicação 
estabelecidos no Briefing, com o detalhamento de cada uma; b) exemplos das ações 
e/ou materiais de comunicação digital que apresentem características visuais, 
constantes da relação prevista na alínea anterior, que a licitante julga mais adequadas 
para ilustrar sua proposta, observadas as condições estabelecidas no subitem 1.3.4.3. 
Está correto o pensamento de que devemos levar em conta a alínea “a” do 1.3.4?  
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Não. Deve-se observar itens 1 e 2 do subitem 1.3.3  do Apêndice III  do Termo de 
Referência :“1. explicitação e defesa das recomendações a serem observadas pelos 
porta-vozes do órgão/entidade no seu relacionamento com a imprensa, formadores de 
opinião e demais públicos de interesse, vinculadas à temática do Briefing. 2. proposição 
e defesa dos pontos centrais da proposta, especialmente: o que fazer; quando fazer; 
como fazer, quais recursos próprios de comunicação utilizar; que outros recursos ou 
instrumentos de comunicação digital utilizar; diretrizes editoriais e de conteúdo a serem 
adotadas; quais públicos; que ações, instrumentos ou materiais utilizar; e quais efeitos 
e resultados esperados.” 
 
 
QUESTÃO 2 
 
O Edital da Concorrência em questão apresenta duas planilhas de orçamento, uma 
nas páginas 110 e 111, na qual o valor total é o valor do desafio apresentado no 
briefing: 
  

 
  
Já nas páginas 112 e 113 há outra planilha com um valor total diferente e maior: 
  



 
  
Devemos utilizar a primeira planilha tal qual apresentada para cumprir o desafio ou o 
licitante tem liberdade para utilizar os valores da segunda tabela, de acordo com sua 
Estratégia, até o valor máximo permitido? 
 
RESPOSTA 2 
 
O valor estimado de R$ 6.769.268,15 (seis milhões setecentos e sessenta e nove mil 
duzentos e sessenta e oito reais e quinze centavos)  consta na Tabela do Apêndice VII do 
Anexo I do Termo de Referência do Edital, referente a um período de 12 meses de 
execução do desafio a ser proposto. O valor  total do Grupo e de cada item não  pode ser 
superior ao estimado nesse instrumento. Neste sentido, cita-se o disposto no art. 24, alínea 

"e" da  Instrução Normativa SECOM/PR nº 1, de 19 de junho de 2023: 

Art. 24. A proposta técnica das licitações deverá, com as adaptações necessárias 

em função do objeto, observar as seguintes disposições: 

(...) 

e) conterá, quando for o caso, plano de implementação da ação, o qual será 

apresentado constando, pelo menos, o cronograma de desenvolvimento das 

ações de comunicação propostas e o orçamento para as atividades ou materiais 

da ação de comunicação constante da proposta, tendo por base o valor referencial 

indicado no Briefing e os valores cheios dos preços unitários máximos dos 

produtos e serviços previstos no edital; 



Em outras palavras, indica-se que os valores previstos no edital e seus anexos representam 

os preços máximos de cada um dos produtos e serviços, podendo, os licitantes cotarem 

valores inferiores. 

 
 
 
 


